
ESTABELEGE O PISO SALARIAL DOS
OCUPANTES DOS CARGOS PÚBLICO DE
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS E
AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚOE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Constitucional do lvlunicípio de Passâgem, Estado da
Paraíba, Íaz saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica Municipal, que a
Cámara N,4unicipal dê Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo â seguinte Lei:

^rt. 
í'- Fica fixâdo em R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos ê vinte e

quatro rêais), o vencimento base dos Agentes de Combate as Endemiãs e Agentes
Comunitários de Saúde, em conformidade com a Lei no 13.70812018 e Emendâ
Constitucional no 120 de 05 de maio de 2022.

ParágÍafo Único. O valor do vencimento estabelecido no caput dêste
artigo retroagirá ao dia 05 de maio de 2022, data de vigência da Emenda
Constitucional no 120, cuio recurso Ínanceiro será disponibilizado pela União, na
foÍmâ estabelecida nas Portarias no 1971 ê 2.109 de 30 dê junhô de 2022 do
Ministério da Saúde.

AÉ. 20 - As despesas deconente do pagamênto correráo âs dotâções
orçamentárias previstas o orçamento vigente destinadas ao pagâmento de despêsas
com pessoal.

Art.3o - Esta Lei entrâ em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus eÍeitos a 05 de maio de 2022.
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